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Portaria Nº 0242/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6767/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto comportamen-
to desurbano da servidora responsável pela recepção dos advogados que 
fazem atendimento virtual em desfavor da advogada adrielly de oliveira 
costa, oaB/Pa 21766, ocorrido no dia 11/02/2022, conforme Termo de 
denúncia n°10/2022, datado de 14/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769413
Portaria Nº 0243/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6768/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto abuso de 
autoridade de Policiais Penais que sem ordem judicial recolheram o interno 
JUNiElSoN Baia Vila rEal (iNfoPEN 91602) na central de Triagem da 
Marambaia, conforme B.o.00346/2022.100049-0, datado de 03/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769414
Portaria Nº 0241/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6766/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto comportamento 
desurbano entre servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i-PEM 
i e motorista lotado no ctrans sessão Marituba, durante escolta no dia 
11/02/2022, conforme Termos de denúncia n°11/2022 e 12/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769421
Portaria Nº 0245/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigati-
va nº 6770/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao interno 
JoSE VaNdErclEY liMa doS SaNToS (iNfoPEN 95200), por Policial Penal, 
lotado na colônia agrícola de Santa izabel-cPaSi, no dia 15/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769410
Portaria Nº 73/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
coronel anastácio das Neves-crcaN:
PrESidENTE: Jair claUdio da SilVa GUiMarÃES – diretor
MEMBro: aNa aMElia aViZ SoarES- Psicóloga
MEMBro: diaNNE TiNoco oliVEira- assistente social
MEMBro: aGNaldo TadEU BriTo dE SoUZa- Gerente de Segurança
SEcrETária: SUaNNY dE fáTiMa NaSciMENTo EVaNGEliSTa- chefe de prontuário

art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 769386
Portaria Nº 0232/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6764/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto envolvimen-
to do servidor J.G.S.r. (M.f.5905755), lotado no centro de recuperação 
regional de Breves-crrB, em acidente de trânsito no dia 02/02/2022, 
conforme denúncia enviada em 08/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769424
Portaria Nº 0230/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6762/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto mau uso da 
pistola Taurus PT 940 cdc 40 SeW, rP 47.084, por Policial Penal lotado no 
centro de recuperação regional de abaetetuba, conforme ofício interno 
0868/2021-cTMaBT/crraB/SEaP/Pa, datado de 13/12/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769435
Portaria Nº 0229/2022-cGP/seaP Belém, 22 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6761/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta perseguição por 
parte do inspetor de equipe do centro de recuperação regional de abaete-
tuba, em desfavor da servidora J.l.r. (M.f 5902702), conforme Termo de 
denúncia n°009/2022-cGP/SEaP, datado de 09/02/2022;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769437
Portaria N° 072/2022 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto na Manifestação Jurídica nº 226/2022 – coN-
JUr/SEaP, constante à seq. 183 do processo 2020/156644;
coNSidEraNdo que há indícios de inexecução do contrato administrativo
003/2021/SEaP;
coNSidEraNdo que o princípio da supremacia do interesse público impõe 
ao administrador o poder-dever de aplicar as sanções administrativas ao 
contratado faltoso;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 104 ao 125 da lei Estadual de Pro-
cesso administrativo, lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º instaurar Procedimento administrativo para apurar falta cometida 
pela empresa E da S MiraNda SErViÇoS coMBiNadoS Para aPoio Ei-
rEli, referente ao contrato administrativo nº 003/2021, celebrado com a 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária/SEaP/Pa.
art. 2º designar os servidores EMErSoN da SilVa Barral - Matrícula fun-
cional nº 57198082/daB/SEaP, SaNdra Maria MiraNda álVarES - Matrí-
cula funcional nº 57198077/daB/SEaP e SilVio roBErTo alVES dE liMa 
- Matrícula funcional nº 57213781/daB/SEaP para compor a comissão pro-
cessante, a fim de instruir o processo de apuração de infração administrativa.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS
VaScoNcEloS
do carMo
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JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 769513


